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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÁ /MG  

ERRATA Nº 02 DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO - PS N° 003/2019  

    

O Prefeito do Município de Goianá, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições, torna pública a Errata Nº 02 do Edital PS Nº 003/2019, conforme a seguir:  

Art. 1° - Altera-se, no Anexo III para o emprego de 02 - Agente Comunitário de Saúde 

o quesito “vagas”, conforme a seguir:  

Onde se lê: “01 (uma) vaga.”, leia-se: “02 (duas) vagas.” 

 

Art. 2° - Continuam em vigor os demais itens do Edital que não tenham sido alterados 

por esta Errata. 

  

  

Goianá, 28 de Outubro de 2019. 

 

 

Estevam de Assis Barreiros 

Prefeito do Município de Goianá/MG 


